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LEI N° 2121, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

Autoriza o Municipio de Vista Alegre do
Alto a receber em doagdo dreas de terras
destinadas ao Prolongamento da Rua 25 de
Margo e a Avenida Marginal, e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado
de Sio Paulo no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas por Lei:

Faco saber que a Cémara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a
seguinte...

LEI

Art. 1° Fica o Municipio de Vista Alegre do Alto/SP autorizado a receber
em doagiio de SITIO SANTA ROSA, de propriedade de: Rosa Maria Leme Camargo, Jodo
Jorge Carleto Camargo, Ana Rosa Leme Camargo, Gardner Alessandro Leme, Fabricio
Luis Leme e Caroline Franca Aires Scardelato Leme, 02 (duas) dreas de terras destacadas da
Matricula Imobiliaria n® 31.303, do Cartério de Registro de Imoéveis da Comarca de Monte
Alto/SP, assim discriminadas:

“Comega no vértice 0 UTM 746.616 e 7.655.867, situado na margem direita da Estrada
Municipal (VAT-354), onde faz divisa com a propriedade de Etelvino de Souza Jinior e s/m
Leny Ambrésio de Souza (Matr. n° 20.554), dai segue pela margem direita da referida estrada,
no sentido Monte Alto, até o vértice 3, com os seguintes rumos e distincias: do vértice 0 ao
vértice 1, rumo 21°52°59” SE e distincia de 84,99 metros; do vértice 1 ao vértice 2, rumo
21°43°45” SE e distincia de 40,54 metros, do vértice 2 segue ao vértice 3, rumo 00°01°35" SE e
distancia de 17,63 metros, confrontando-se do vértice 0 ao vértice 3 com a margem da Estrada
Municipal (VAT-354); do vértice 3 deflete & direita e segue ao vértice 4, rumo 77°41°12” SWe
distancia de 451,25 metros, confrontando com a propriedade de Antenor Verona e s/m Maria
Aparecida Patricio Verona (Matr. n® 10.015); vértice 4 deflete a direita e segue ao vértice 5,
rumo 06°16°34” NW e distincia de 149,33 metros, confrontando com a cerca da Rodovia
Estadual (SP-323); do vértice 5 deflete a direita e segue ao vértice 6, rumo 78°49°01" NE e
distancia de 14,33 metros, confrontando com a Rua Marceonilio Teodoro de Lima; do vértice 6
a0 vértice 7, rumo 78°49°01” NE e distincia de 94,50 metros, confrontando com a drea da
Prefeitura Municipal (Sistema de Lazer 1 — Matr. n® 19.145); do vértice 7 segue ao vértice 8,
rumo 78°49°01” NE e distincia de 14,05 metros, confrontando com a Rua 25 de Margo; do
vértice 8 ao vértice 9, rumo 78°49°01” NE e distancia de 78,45 metros, confrontando com a
propriedade de Antonio Sérgio Sanches e s/m VerginiaDaga Sanches (Matr. n® 18.990); do
vértice 9 segue ao vértice 10, rumo 78°36'47” NE e distancia de 26,51 metros, confrontando
com a propriedade de Sebastido Miguel Ciriero Baltazar e s/m Marisa Sanches Baltazar (Matr. n°
18.991); do vértice 10 seguc ao vértice 0, rumo 78°36°47” NE e distdncia de 192,59 metros,
confrontando com a propriedade de Etelvino de Souza Jinior e s/m Leny Ambroésio de Souza
(Matr. n® 20.554).”
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“Comega no vértice 0 UTM 746.616 e 7.655.867, situado na margem direita da Estrada
Municipal (VAT-354), onde faz divisa com a propriedade de Etelvino de Souza Junior ¢ s/m
Leny Ambrosio de Souza (Matr. n® 20.554), dai segue pela margem direita da referida estrada,
no sentido Monte Alto, até o vértice 3, com os seguintes rumos ¢ distdncias: do vértice 0 ao
vértice 1, rumo 21°52°59” SE e distancia de 84.99 metros; do veértice 1 ao vértice 2, rumo
21°43°45” SE e distincia de 40,54 metros, do vértice 2 segue ao vértice 3, rumo 00°01 315" 8E e
distincia de 17,63 metros, confrontando-se do vértice 0 ao vértice 3 com a margem da Estrada
Municipal (VAT-354); do vértice 3 deflete a direita e segue ao vértice 3A, rumo 77°41°12" SW
¢ distancia de 332,10 metros, confrontando com a propriedade de Antenor Verona e s/m Maria
Aparecida Patricio Verona (Matr. n® 10.015); vértice 3A deflete a direita e segue por 32,26
metros em desenvolvimento de curva de raio 13,01 metros (AC 142°05°36") até encontrar o
vértice 3B, dai deflete a direita e segue até o vértice 8, rumo 07°00°04” NW e distancia de
123,34 metros, confrontando com a Gleba 2 (Desmembrada); do vértice 8 deflete a direita e
segue ao vértice 9, rumo 78°49°01” NE e distancia de 78,45 metros, confrontando com a
propriedade de Anténio Sérgio Sanches e s/m VerginiaDaga Sanches (Matr. n® 18.990); do
vértice 9 segue ao vértice 10, rumo 78°36°47” NE e distdncia de 26,51 metros, confrontando
com a propriedade de Sebastido Miguel Ciriero Baltazar ¢ s/m Marisa Sanches Baltazar (Matr. n°®
18.991); do vértice 10 segue ao vértice 0, rumo 78°36’47” NE e distancia de 192,59 metros,
confrontando com a propriedade de Etelvino de Souza Junior e s/m Leny Ambrésio de Souza
(Matr. n°® 20.554).”

Pardgrafo tinico. O imével de que trata o caput deste artigo sera doado
sem quaisquer dividas ou dnus reais, e serd integrado ao sistema viario municipal, destinado ao
Prolongamento da Rua 25 de Margo e & Avenida Marginal.

Art. 2° Sio partes integrantes desta Lei: Memoriais Descritivos e Mapas
das respectivas areas.

Art. 3° A doagdo de que trata esta lei serd outorgada a titulo gratuito,
irrevogével, irretratdvel e irrenuncidvel, sendo realizada por meio de escritura plblica, a ser

celebrada entre o Municipio de Vista Alegre do Alto/SP e a parte doadora.

Art. 4° As despesas com a escrituragio publica correrdo por conta do
doador.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Registrada na Secretaria e afixada em local de costume para conhecimento
dos interessados, conforme determina o artigo 61 da Lei Orgénica do Municipio, na presente

data. N
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Elias Benedito Percira de Oliveira
Secretario Municipal de Governo, Administragao ¢ ¥inancas



